
LEI Nº 3.320, DE 21 DE MAIO DE 2009.
“Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 2.880/2002, que trata sobre a reformulação do Conselho Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal de Buritama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 5º da Lei Municipal nº 2.880, de 13 de junho de 2002, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º - Os membros representantes (titulares e suplentes institucionais) da sociedade civil organizada no COMUS – Conselho Municipal da Saúde de Buritama, deverão ser indicados expressamente mediante correspondência específica dirigida ao Presidente, pelo titular da Instituição pública ou presidência da Entidade respectiva, sendo empossados automaticamente”.

Art. 2º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 21 de maio de 2009; 91 anos de Fundação e 60 anos de Emancipação Política.
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